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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Órgão: Prefeitura de Primavera de Rondônia 

Setor requisitante: Secretaria de Administração e Fazenda – SEMAF. 

Responsável pela Demanda: Uelinton Ricardo da Silva Matrícula: 1676 

1. OBJETO PROPOSTO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO DE HIDRATAÇÃO 

TIPO TOTEM PARA ÁREAS EXTERNAS COM FORNECIMENTO DE ÁGUA NATURAL, ÁGUA 

GELADA, ÁGUA PARA PETS, ASPERSOR REFRESCANTE e CARREGADOR USB (Universal Serial Bus), 

incluindo a instalação, a serem implantados em espaços públicos deste Município. Para atender as repartições 

públicas e escolas do Município de Primavera de Rondônia. A aquisição visa atender as demandas das Secretarias de 

Obras e Saneamento, Educação, Saúde, Administração, e, Assistência Social do Município. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de estações de hidratação tipo bebedouros, conforme especificado, é essencial e necessária para o 

atendimento de interesses públicos fundamentais e para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

Abaixo, detalhamos os principais pontos que justificam esta aquisição: 

Promoção da Saúde Pública e Bem-Estar 

 Combate à Desidratação: A disponibilidade de água potável, natural e gelada em locais de grande 

circulação, especialmente em climas quentes, é crucial para prevenir a desidratação e problemas de saúde 

correlatos. 

 Incentivo a Hábitos Saudáveis: Facilita o consumo de água, desestimulando a compra de bebidas 

açucaradas e contribuindo diretamente para a saúde da população. 

As estações de hidratação com água gelada e aspersor refrescante oferecem maior conforto em ambientes 

de grande circulação e em períodos de altas temperaturas, proporcionando condições adequadas de permanência e 

utilização dos espaços públicos. 

A inclusão de ponto de hidratação para pets possibilita que cidadãos acompanhados de animais tenham 

acesso a infraestrutura básica, especialmente em áreas externas, praças, parques e locais de uso coletivo, alinhando-

se às práticas de bem-estar animal. 

A instalação de equipamentos com módulo USB permite maior funcionalidade dos espaços, facilitando o 

carregamento de dispositivos móveis e contribuindo para a modernização dos equipamentos disponibilizados ao 

público. 
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Estímulo ao Uso e Frequência dos Espaços Públicos 

 Conforto e Acolhimento: A instalação de bebedouros modernos torna parques, praças, calçadões e outras 

áreas públicas mais confortáveis e convidativas, aumentando o tempo de permanência e a frequência dos 

visitantes. 

 Apoio a Atividades Físicas: Oferece suporte essencial para pessoas que praticam exercícios físicos 

(corridas, caminhadas, pedaladas) nos espaços públicos, garantindo a reposição hídrica necessária. 

Atendimento à Demanda da População e Inclusão de Pets 

 Inclusão Animal: A previsão de água para pets nas estações de hidratação reconhece a crescente presença 

de animais de estimação nos espaços públicos e atende à necessidade de hidratação deles, promovendo a 

guarda responsável e o bem-estar animal. 

 Funcionalidade Multiuso: O aspersor refrescante adiciona um elemento de conforto térmico, 

especialmente útil para crianças e idosos em dias de calor intenso, ampliando a funcionalidade do 

equipamento. 

Sustentabilidade e Redução do Descarte de Plástico 

 Redução do Lixo: Ao oferecer uma fonte gratuita e acessível de água, a iniciativa estimula o uso de garrafas 

e squeezes reutilizáveis, reduzindo significativamente o descarte de garrafas plásticas descartáveis nos 

espaços públicos e o volume de lixo urbano. 

Economia de Escala (Registro de Preços) 

 Vantagem do SRP: O uso do Sistema de Registro de Preços (SRP) garante que a aquisição futura e eventual 

seja feita a um preço previamente estabelecido e vantajoso, permitindo que a Administração Pública contrate 

os serviços e bens conforme a real necessidade e disponibilidade orçamentária, sem obrigação de compra 

imediata do volume total. 

Conclusão: 

A aquisição das estações de hidratação é uma medida de saúde pública, bem-estar social, sustentabilidade e 

valorização dos espaços urbanos. Trata-se de um investimento direto na qualidade de vida dos cidadãos e seus 

animais, justificando plenamente a abertura do processo licitatório na modalidade de Registro de Preços. 

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 

Conforme ANEXO I 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

A empresa contratada, por meio do Registro de Preços, deverá cumprir integralmente todas as exigências do Edital e 

Termo de Referência, sendo responsável pela entrega dos equipamentos e serviços nas condições estipuladas. 

Entrega e Instalação dos Equipamentos 

A empresa contratada deverá entregar: 
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Estações de Hidratação: O quantitativo total de estações de hidratação (bebedouros com água natural, gelada, água 

para pets e aspersor refrescante e módulo USB (Universal Serial Bus), conforme a Ordem de Fornecimento ou 

Contrato específico derivado da Ata de Registro de Preços. 

Prazo de Entrega: Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo máximo de 30 dias uteis a partir da 

data de recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento. 

Local de Instalação: A entrega e instalação ocorrerão nos locais indicados pela Administração Municipal (praças, 

parques, calçadões, escolas, etc.), conforme especificado na respectiva Ordem de Serviço. 

Instalação Completa (Serviços Inclusos) 

A entrega deve ser entendida como a instalação "chave na mão" e incluirá todos os serviços necessários para o 

pleno funcionamento dos bebedouros: 

Logística e Transporte: Transporte dos equipamentos até os locais de instalação. 

Infraestrutura: Realização de todas as obras civis, hidráulicas e elétricas necessárias para a correta instalação, 

incluindo: 

o Conexão à rede de abastecimento de água potável. 

o Conexão à rede elétrica (ponto de energia adequado). 

o Previsão de sistema de drenagem para descarte da água residual e do aspersor. 

Testes e Comissionamento: Testes de funcionamento, vazamento e de qualidade da água (se aplicável), garantindo 

o pleno e imediato uso pela população. 

Documentação e Garantia 

Junto com a entrega e instalação, a empresa contratada deverá fornecer obrigatoriamente: 

 Nota Fiscal/Fatura: Detalhando os equipamentos e serviços prestados. 

 Termo de Garantia: Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação e problemas de instalação, 

contada a partir da data de recebimento definitivo. 

 Manual Técnico: Manual de operação e manutenção do equipamento em língua portuguesa. 

 Certificados: Certificados de conformidade com as normas técnicas aplicáveis (ABNT, INMETRO) e 

atestados de potabilidade e filtragem, se exigidos no Termo de Referência.  

5. GRAU DE PRIORIDADE: 

O grau de prioridade de Média para a contratação, através do Registro de Preços, implica em diretrizes claras para 

a Administração Pública: 

Implicações da Prioridade Média 
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A classificação como Prioridade Média significa que, embora a necessidade seja legítima, justificada e relevante 

(conforme a justificativa de saúde pública e bem-estar), sua execução pode ser planejada e escalonada, não exigindo 

uma aquisição de caráter emergencial ou imediato. 

 Não emergencial: A ausência dos bebedouros não configura uma calamidade ou emergência que exija 

dispensa de licitação ou contratação imediata e integral. 

 Planejamento Financeiro: Permite que a aquisição seja realizada de forma gradual, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e a sazonalidade (ex: priorizar instalações antes da estação mais quente), 

utilizando a flexibilidade do Registro de Preços. 

6. PERIODO DE CONSUMO: 

Doze meses, podendo ser prorrogado por igual período, conforme O artigo 84 da Lei n° 14.133/2021 determina que 

“o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso”  

7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025.  

8. QUAL A RELAÇÃO DA AQUISIÇÃO QUANTO AO INTERESSE PÚBLICO: 

      A aquisição de estações de hidratação tipo bebedouros em espaços públicos está diretamente ligada e é 

plenamente justificada pelo Interesse Público, pois visa atender a necessidades coletivas fundamentais e promover o 

bem-estar social. 

A seguir, a demonstração dessa relação: 

Atendimento ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana 

O fornecimento de água potável e gratuita em locais públicos é uma medida que concretiza o direito fundamental ao 

acesso à água, promovendo a dignidade da pessoa humana. Garante que todo cidadão, independentemente de sua 

condição social ou financeira, tenha acesso à hidratação adequada ao frequentar o espaço público. 

Promoção e Prevenção em Saúde Pública 

 Necessidade Hídrica: A disponibilidade de água potável em áreas de lazer e circulação é vital para a saúde, 

especialmente em períodos de altas temperaturas. Previne o agravamento de quadros de desidratação e o 

surgimento de doenças relacionadas. 

 Acessibilidade: Ao instalar os bebedouros em pontos estratégicos, o Poder Público democratiza o acesso a 

um recurso essencial, cumprindo seu papel de promotor da saúde preventiva. 

Valorização do Patrimônio Público e Uso Comunitário 

 Infraestrutura de Suporte: A instalação de equipamentos de qualidade melhora a infraestrutura e o conforto 

dos espaços públicos (parques, praças, etc.). 
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 Estímulo ao Uso: Ao garantir conforto (água gelada) e atender a diferentes públicos (pets e aspersor), a 

Administração Pública incentiva o uso e a apropriação desses espaços pela comunidade, promovendo a 

convivência social e o lazer. 

Princípio da Isonomia e Inclusão 

A instalação de bebedouros serve a todos os cidadãos de forma igualitária. A inclusão de compartimentos para pets 

reflete uma sensibilidade e responsabilidade do Poder Público em atender às necessidades de uma parcela crescente 

da população que utiliza esses espaços em companhia de seus animais. 

Conclusão: 

A aquisição, portanto, não se limita à compra de um equipamento, mas representa um investimento em Saúde, Bem-

Estar, Cidadania e Sustentabilidade, caracterizando-se como um ato administrativo que visa, inequivocamente, o 

Interesse Público.  

                                      

     Primavera de Rondônia 01 de dezembro de 2025. 

                                                                                   

  

Uelinton Ricardo da Silva 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Portaria 001/GP/2025 

Ordenador de despesas 

Decreto Nº 2319/2021 
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ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 

ESTAÇÃO DE HIDRATAÇÃO TIPO TOTEM PARA ÁREAS 

EXTERNAS COM FORNECIMENTO DE ÁGUA NATURAL, ÁGUA 

GELADA, ÁGUA PARA PETS, ASPERSOR REFRESCANTE e 

CARREGADOR USB, com as seguintes características mínimas: 

 

 O equipamento deve ser fabricado em aço inox e apropriado para 

locais sujeitos às intempéries climáticas.  

 Deve possuir espessura mínima para garantir durabilidade e resistência 

a eventuais ações de vandalismo.  

 Deve possuir conexões hidráulicas e elétricas adequadas para áreas 

externas e compatíveis com a rede pública fornecida pelo Município.  

 Dimensões mínimas: 1,90 x 0,80 x 0,40 m (alt, lag x prof); 

 Deve possuir formas arredondadas, sem arestas, com fixação no chão 

feita para evitar cortes e proporcionar maior segurança às pessoas. Deve 

possuir fixação interna através de para bolts ou outros sistemas que 

forneçam segurança e resistência em áreas externas (medidas 

antivandalismo). 

 Deve atender às normas da NBR 9050, garantindo acessibilidade para 

cadeirantes. Suas formas devem ser em formato que não propiciem riscos 

de cortes; 

 Deverá incluir a personalização em adesivo com layout desenvolvido 

pela contratada e aprovado pela Prefeitura, transporte e instalação. 

 Deve possuir um dispenser para apoiar copos e garrafas, com 

dispensação d’água, com protetor integral de capô e designer que previna 

contaminação de outros usuários, depósitos aéreos e adulteração.  

 Deve possuir iluminação para uso noturno. 

 Deve possuir um orifício que permita o escoamento da água, que 

eventualmente não seja consumida, ao sistema de drenagem. 

 Deve possuir bandeja removível e lavável para evitar entupimentos e 

acúmulo de sujidades. 

 Deve possuir acionamento por botões IP68 - 12V com iluminação em 

LED, par garantir fácil usabilidade, durabilidade e evitar choques. 

 Na parte interna do mobiliário, deve haver sistema de refrigeração de 

água eficiente, com capacidade de refrigerar no mínimo 40L/H. Possuir 

tanque em i 304, com solda sanitária e serpentina em aço inoxidável e, no 

mínimo 25L armazenamento. 

 Na parte inferior do mobiliário, deve haver um recipiente com 

dispensação d’água em temperatura natural acessível para animais de todos 

os portes, acionado por seus tutores via botão. O recipiente não deve 

armazenar a água eventualmente não seja consumida, devendo possuir 

orifício que permita escoamento ao sistema de drenagem.  

 O recipiente não deve armazenar água não consumida, devendo 

possuir orifício para escoamento direto ao sistema de drenagem.  

UND 10 
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 Deve possuir filtro, tipo C, de carvão ativado e certificação 

demonstrando que o mobiliário possui filtro de melhoria de água. 

 Em uma das faces do mobiliário, deve possuir um sistema pressurizado 

em forma de torre, com no mínimo 3 (três) bicos aspersores de água em 

formato de névoa superfina, e com sistema de ventilação com ventilador 

radial que seja projet para resfriar e umidificar, gerando uma brisa de ar 

para auxiliar na sensação refrescância e diminuição da temperatura 

corporal.  

 Deve possuir filtro retenção de partículas a fim de evitar entupimento 

dos bicos. Deve atender a norma ABNT NR 10. 

 Deve possuir certificados/selos para equipamentos com melhoria de 

água que atendam as Portarias do Inmetro de nº102/2022, a fim de 

comprovar segurança do mobiliário para/com as pessoas e o cumprimento 

da legislação vigente. 

 O equipamento deve ser entregue instalado. 

 O equipamento deverá possuir Garantia de 12(doze) meses para 

defeitos de fabricação e/ou instalação. Incluso frete e instalação técnica. 

 O fluxo de água deverá ser por dispensação laminar e limpa, evitando 

respingos, 

 O acionamento deverá ser por botões inibidores de choques 

 Equipado com módulo USB (Universal Serial Bus) com no mínimo 3 

entradas 12v para carregar celular, com proteção IP68 e porta celular. 

 Com garantia mínima de 12 meses, inclusive com fornecimento de 

assistência técnica pelo mesmo período.  

 Deverá possuir aspersor refrescante. 

 Peso mínimo105kg:  

 Deverá vir com kit de instalação, mais kit filtro (s) reserva; 

 Certificação: Produto e componentes (como filtros, cabos, adaptadores 

e demais) devem possuir as certificações que atestem conformidade com as 

normativas e portarias do INMETRO e atender às normas da ABNT 

aplicáveis. 

 Fabricado em Aço inoxidável 304 ou outro material que seja próprio, 

garantindo a durabilidade, resistência e segurança em ambientes 

sujeitos a intempéries climáticas (sol, chuva, umidade, variações de 

temperatura) e alto fluxo de uso público. 
 Entregue instalado e em pleno funcionamento. Assistência técnica 

gratuita para defeitos de fabricação, e, instalação por no mínimo doze 

meses.  

 A instalação deverá ser realizada por equipe técnica da empresa 

licitante. Instalação junto ao caminhódromo. 
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IMAGEM ILUSTRATIVA 
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